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EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000418-84.2013.8.21.0049/RS

EXEQUENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXECUTADO: DIFREMEL DISTRIBUIDORA ATACADISTA LTDA

DESPACHO/DECISÃO

O imóvel objeto da penhora do (evento 33, TERMOPENH1) foi devidamente avaliado por meio da
Carta Precatória nº 5237935-40.2023.8.21.0001:

As partes foram devidamente intimadas da avaliação, conforme se verifica dos Eventos 62, 63 e 64,
não existindo impugnação, motivo pelo qual HOMOLOGO a avaliação.

Expeça-se Carta Precatória de Venda Judicial do Imóvel penhorado no (evento 33,
TERMOPENH1):
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A averbação da penhora está devidamente cumprida, conforme se verifica do (evento 42,
MATRIMÓVEL2):
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No Leilão Judicial deverá ser ofertado o bem penhorado pelo valor da avaliação, admitindo-se lances
inferiores, até o limite de 50%, em não havendo quem se disponha a arrematar o bem por valor superior.

Na hipótese de pagamento à vista, admite-se que 20% do valor seja quitado no ato, servindo como
caução, e o restante em até 10 dias.

O parcelamento se dará em conformidade com o art. 895 do CPC que poderá ser apresentado no ato
da praça ao leiloeiro.

O Leilão deverá ser precedido da publicação do edital na rede mundial de computadores, em site
mantido pelo Leiloeiro, dispensada a publicação na íntegra do edital em jornal escrito local (arts. 886 e 887 do
Código de Processo Civil).

O EDITAL do leilão deverá ser afixado no átrio de Fórum pelo Gestor da Unidade.

No caso de execução fiscal, caberá à CCC- Central de Cumprimento Cartorário expedir EDITAL e
encaminhar para publicação no Diário Oficial, observando os prazos do art. 22, §1º, da LEF: "§ 1º - O prazo entre
as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a 30 (trinta), nem inferior a 10 (dez) dias.".

A comissão do Leiloeiro será paga pelo arrematante, à vista, no percentual de 6% sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados, bem
como que a desistência da compra pelo arrematante lhe penalizará na perda da comissão do Leiloeiro de 6% do
valor da compra e de 20% da compra referente caução legal.

Ocorrendo a arrematação do bem, as despesas do Leiloeiro para realização do ato serão devidas pelo
arrematante.

Em havendo o cancelamento do Leilão por acordo ou adjudicação antes do Leilão e após a remessa
dos autos ao Leiloeiro, deverá haver o ressarcimento das despesas que ele suportar, as quais serão devidas pela
parte devedora.

Comunicada a data da hasta pública, deverão as partes serem intimadas eletrônicamente.

A parte executada será intimada na pessoa de seu procurador constituído, em caso de revelia ou
quando representado pela Defensoria Pública, pessoalmente, mediante a expedição de Carta AR ou mandado, ao
endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos.

Ficam as partes intimadas.

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO ANTUNES DOS SANTOS, Juiz de Direito, em 31/01/2025, às 10:08:07, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código verificador 10075938352v3
e o código CRC 2b0b4c0c.
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